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ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

26 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção 
Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente ho-
mologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
de 15 de julho de 2014, “as autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação”, previsto no artigo 24.º, da Lei 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro. Não existência de EGRA nem de pessoal 
em requalificação no Município.

27 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, foi efetuada a consulta à Entidade Cen-
tralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) 
cuja resposta foi “Não tendo, ainda decorrido qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, declara -se a 
inexistência, em reserva de recrutamento, de quaisquer candidatos com 
os perfis adequados”.

31 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Pereira Ribeiro.
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 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Edital n.º 246/2017
Bernardino António Bengalinha Pinto, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Viana do Alentejo, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 56.º do regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que a Assembleia Mu-
nicipal de Viana do Alentejo, na sua sessão ordinária de 3 de fevereiro 
de 2017, deliberou, sob proposta da Câmara Municipal, tomada na 
sua reunião ordinária de 30 de novembro de 2016, e após a realização 
da respetiva consulta pública, aprovar o Regulamento Municipal das 
Atividades Diversas, conforme documento em anexo.

O presente Regulamento entra em vigor após a sua publicação no 
Diário da República nos termos do disposto no artigo 139.º do Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Para constar e produzir efeitos legais, será este edital publicado 
na 2.ª série do Diário da República e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares públicos de estilo e no sítio da Internet em 
www.cm -vianadoalentejo.pt.

24 de fevereiro de 2017. — O Presidente da Câmara, Bernardino 
António Bengalinha Pinto.

Regulamento Municipal das Atividades Diversas

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro, transferiu para 

as câmaras municipais competências dos governos civis em matérias 
consultivas, informativas e de licenciamento.

Por seu turno, o Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, es-
tabeleceu o regime jurídico do licenciamento de atividades diversas, 
cometendo a competência aos municípios, no que respeita ao licencia-
mento das atividades de guarda -noturno, venda ambulante de lotarias, 
arrumador de automóveis, realização de acampamentos ocasionais, 
exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas de diversão, 
realização de espetáculos desportivos e de divertimentos públicos nas 
vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, venda de bilhetes para 
espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda, 
realização de fogueiras e queimadas e a realização de leilões.

O artigo 53.º deste último diploma, preceitua que o exercício das 
atividades nelas previstas será objeto de regulamentação municipal, 
nos termos da lei.

Em cumprimento de tal desiderato legal foi aprovado pela Assembleia 
Municipal de Viana do Alentejo, na sua sessão ordinária realizada no 
dia 16 de junho de 2003, precedendo proposta da Câmara Municipal, 
aprovada na reunião ordinária do dia 16 de abril do referido ano, prece-
dendo inquérito público, o Regulamento Municipal de Licenciamento 
das Atividades Diversas, previstas no Decreto -Lei n.º 264/2002, de 
25 de novembro, e no Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, o 
qual veio a ser publicado no apêndice n.º 177 do Diário da República, 
2.ª série, n.º 274, de 26 de novembro de 2003.

Em 01 de abril de 2011, foi publicado o Decreto -Lei n.º 48/2011, que 
introduziu alterações ao Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, 
eliminando o licenciamento da atividade das agências ou postos de venda 
de bilhetes para espetáculos ou diversões públicas e o licenciamento do 
exercício da atividade de realização de leilões, simplificando ainda o 
regime de licenciamento de algumas atividades diversas no âmbito da 
iniciativa «Licenciamento Zero», 141/2012, de 11/7 e 10/2015, de 16/1, 
que regula o regime denominado «Licenciamento Zero», procede a uma 
profunda alteração ao modelo de controlo prévio em diversas áreas de 
intervenção por parte das Autarquias Locais.

O citado Decreto -Lei n.º 48/2011, de 01 de abril, procura reduzir 
os encargos administrativos sobre os cidadãos e empresas, por via da 
eliminação de licenças, autorizações, vistorias e condicionamentos 
prévios para algumas atividades. Reduz, pois, a incidência da atividade 
administrativa municipal na fase do controlo prévio e acentua a tónica 
na fiscalização à posteriori, e, bem assim, na criação de mecanismos 
de responsabilização efetiva dos promotores.

O regime criado pelo mencionado decreto -lei procede, ainda, à criação 
e disponibilização de um balcão eletrónico, hoje designado por balcão 
do empreendedor, onde é possível ao munícipe cumprir os atos e for-
malidades necessários para aceder e exercer uma atividade de serviços, 
com o objetivo de desmaterializar procedimentos e modernizar a relação 
da Administração Pública com os particulares.

Entretanto, em 29 de agosto de 2012, foi publicado o Decreto -Lei 
n.º 204/2012, o qual veio introduzir alterações ao regime de instalação e 
funcionamento dos recintos de espetáculos e de divertimentos públicos, 
assim como ao regime jurídico de licenciamento de atividades diversas, 
previstos, respetivamente, nos Decretos -Leis n.os 309/2002, de 16/12 e 
310/2002, de 18/12.

Na data de 12 de setembro de 2013 é publicada a Lei n.º 75/2013, que 
de entre outros, estabelece o regime jurídico das autarquias locais, a qual 
veio cometer às Juntas de Freguesia a competência para o licenciamento 
das seguintes atividades:

a) Venda ambulante de lotarias;
b) Arrumador de automóveis;
c) Atividades ruidosas de caráter temporário que respeitem a festas 

populares, romarias, feiras, arraiais e bailes.

Por último, o Decreto -Lei n.º 51/2015, de 13 de abril, veio estabelecer 
os procedimentos necessários à realização de acampamentos ocasionais 
por parte de membros das organizações reconhecidas pela World As-
sociation of Girl Guides and Girl Scouts e pela World Organization of 
the Scout Movement.

Impõe -se deste modo, a necessidade de elaboração de um novo “Re-
gulamento do Licenciamento das Atividades Diversas, adequado às 
alterações legislativas entretanto ocorridas.

Com o propósito dar cumprimento ao disposto no artigo 99.º do CPA, 
será de referir que o presente Regulamento tem como objetivo a simpli-
ficação administrativa a fim de tornar mais fácil a vida dos cidadãos e 
das empresas na sua relação com a Administração e, simultaneamente, 
contribuir para aumentar a eficiência interna dos serviços públicos.

O mesmo vem, à luz do Decreto -Lei n.º 10/2015 de 16 de janeiro, 
regular e clarificar os novos procedimentos e respetivas tramitações 
reduzindo encargos administrativos sobre os cidadãos e empresas, por 
via da eliminação de licenças, autorizações, vistorias e condicionamentos 
prévios para algumas atividades.

Diminuindo a incidência da atividade administrativa municipal na fase 
do controlo prévio, é acentuada a tónica na fiscalização a posteriori, 
criando -se assim mecanismos de responsabilização efetiva dos promo-
tores. A disponibilização de inúmeros serviços num ponto eletrónico 
único, o «balcão do empreendedor», permite ao munícipe cumprir os atos 
e formalidades a que está obrigado, beneficiando da desmaterialização 
de procedimentos com o intuito de simplificar e modernizar a relação 
da Administração Pública com os particulares.

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas o n.º 7 do artigo 112.º e 
artigo 241.º, ambos da Constituição da República Portuguesa, alínea g) 
do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, ambas da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, dos Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de 
novembro e Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 114/2008, de 1 de julho, n.º 48/2011, de 1 de abril, 
n.º 204/2012, de 29 de agosto e n.º 51/2015, de 13 de abril, e ainda, 
do Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de outubro, das Leis n.os 73/2013, de 
3 de setembro e n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, todos na sua atual 
redação, é elaborado o presente Projeto de Regulamento do Exercício 
de Diversas Atividades, previstas no Decreto -Lei n.º 310/2002.

Nos termos e para os efeitos do estatuído nos artigos 100.º e 101.º do 
Código de Procedimento Administrativo (CPA), o presente Regulamento 
foi submetido a consulta pública, pelo período de 30 dias úteis a contar 
da data da sua publicação no Diário da República.

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais 
pelos artigos 112.º, n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, do estabelecido na alínea g) do n.º 1 e na alínea k) do n.º 2 do 
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artigo 25.º e nas alíneas k), qq) e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Assembleia Municipal de Viana 
do Alentejo, em sua sessão ordinária de 3 de fevereiro de 2017 deliberou 
aprovar o presente Regulamento Municipal das Atividades Diversas, 
sob proposta da Câmara Municipal de Viana do Alentejo tomada na sua 
reunião ordinária de 30 de novembro de 2016.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo das disposições con-
jugadas o n.º 7 do artigo 112.º e artigo 241.º, ambos da Constituição da 
República Portuguesa, alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 
do artigo 33.º, ambas do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro, Decreto -Lei n.º 310/2002, 
de 18 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 114/2008, de 1 de 
julho, Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de dezembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, na sua redação atual, Decreto-
-Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto, Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
e ainda, do Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de outubro, Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro e da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, todos na 
sua atual redação.

Artigo 2.º

Âmbito e Objeto

1 — O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das 
seguintes atividades:

a) Guarda -noturno;
b) Realização de acampamentos ocasionais;
c) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e ele-

trónicas de diversão;
d) Realização de espetáculos desportivos e de divertimentos públicos 

nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, sem prejuízo das 
competências próprias das juntas de freguesia definidas na alínea c), do 
n.º 3, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

e) Realização de fogueiras.

Artigo 3.º

Licenciamento e competências

1 — O exercício das atividades referidas nas alíneas a), b), c), d) e e) 
no artigo anterior carece de licenciamento municipal, de acordo com as 
competências definidas no Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 114/2008, de 1 de 
julho, Decreto Regulamentar n.º 2 -A/2005, de 24 de março, Decreto -Lei 
n.º 204/2012, de 29 de agosto, Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos 
termos do presente Regulamento.

2 — As competências conferidas neste diploma à Câmara Municipal 
podem ser delegadas no Presidente da Câmara, com a faculdade de 
subdelegação nos Vereadores.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da atividade
de guarda -noturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas -noturnos

Artigo 4.º

Criação e extinção

A criação e extinção do serviço de guardas -noturnos em cada locali-
dade e a fixação ou modificação das áreas de atuação de cada guarda são 
da competência da Câmara Municipal, ouvidos os comandantes da GNR 
e a Junta de freguesia, conforme a localização da área a vigiar.

Artigo 5.º
Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do serviço 
de guarda -noturno numa determinada localidade deve constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da localidade ou lo-
calidades ou da freguesia ou união de freguesias, que a mesma integra;

b) A definição das possíveis áreas de atuação de cada guarda -noturno;
c) A referência à audição prévia das forças de segurança locais e da 

junta de freguesia ou união de freguesias, conforme a localização da 
área a vigiar.

Artigo 6.º
Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guardas -noturnos 
e de fixação ou modificação das áreas de atuação será publicitada nos 
termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação

Artigo 7.º
Licenciamento

O exercício da atividade de guarda -noturno depende da atribuição de 
licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 8.º
Seleção

1 — Criado o serviço de guardas -noturnos numa determinada loca-
lidade e definidas as áreas de atuação de cada guarda -noturno, cabe à 
Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer interessado ou grupo 
de interessados, a seleção dos candidatos à atribuição de licença para o 
exercício de tal atividade.

2 — A seleção a que se refere o número anterior será feita pelos 
serviços da Câmara Municipal, de acordo com os critérios fixados no 
presente regulamento.

Artigo 9.º
Aviso de abertura

1 — O processo de seleção inicia -se com a publicitação por afixação 
nas Câmaras Municipais e nas Juntas de Freguesia do respetivo aviso 
de abertura.

2 — Do aviso de abertura do processo de seleção devem constar os 
seguintes elementos:

a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo nome da 
freguesia ou freguesias ou união de freguesias;

b) Descrição dos requisitos de admissão;
c) Prazo para apresentação de candidaturas;
d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas dos can-

didatos e a lista final de graduação dos candidatos selecionados.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 15 dias úteis.
4 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os serviços 

da Câmara Municipal por onde corre o processo elaboram, no prazo de 
20 dias úteis, a lista dos candidatos admitidos e excluídos do processo de 
seleção, com indicação sucinta dos motivos de exclusão, publicitando -a 
através da sua afixação nos lugares de estilo.

Artigo 10.º
Requerimento

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em que se 

encontra relativamente a cada uma das alíneas do artigo 11.º do presente 
regulamento;

c) Outros elementos considerados com relevância para a decisão de 
atribuição da licença.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do cartão de Identificação 

Fiscal ou Cartão de Cidadão;
b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
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d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psicológico para 
o exercício das suas funções, emitida por médico do trabalho, o qual 
deverá ser identificado pelo nome clínico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos referidos na 
alínea c) do número anterior.

3 — O requerimento a que se refere o n.º 1 do presente artigo está 
disponível na página eletrónica do Município de Viana do Alentejo ou 
no Balcão do Empreendedor.

Artigo 11.º
Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da atividade 
de guarda -noturno:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União Europeia 
ou do espaço económico europeu ou, em condições de reciprocidade, 
de país de língua oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em julgado, pela 

prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efetividade de serviço, pré-

-aposentação ou reserva de qualquer força militar ou força ou serviço 
de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o exercício das 
suas funções, comprovados pelo documento referido na alínea d) do 
n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 12.º
Seleção de candidatos

1 — Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para o 
exercício da atividade de guarda -noturno são selecionados de acordo 
com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercer a atividade de guarda -noturno na localidade da área 
posta a concurso;

b) Já exercer a atividade de guarda -noturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança e não 

terem sido afastados por motivos disciplinares.

2 — Feita a ordenação respetiva, o presidente da Câmara Municipal 
atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

3 — A atribuição de licença para o exercício da atividade de guarda-
-noturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 13.º
Licença e cartão identificativo

1 — A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exercício 
da atividade de guarda -noturno numa localidade é do modelo constante 
do anexo I a este regulamento.

2 — No momento da atribuição da licença é emitido um cartão de 
identificação do guarda -noturno, de acordo com o modelo definido pela 
Portaria n.º 79/2010, de 9 de fevereiro.

3 — No momento da atribuição da licença para o exercício da ativi-
dade, o município emite o cartão identificativo de guarda -noturno.

4 — O cartão de guarda -noturno tem a mesma validade da licença 
para o exercício da atividade de guarda -noturno.

Artigo 14.º
Validade e renovação

1 — A licença é válida por três anos a contar da data da respetiva 
emissão.

2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve ser 
requerido ao presidente da Câmara Municipal com pelo menos 30 dias 
de antecedência em relação ao termo do respetivo prazo de validade.

3 — Os guardas -noturnos que cessam a atividades comunicam esse 
facto ao município, até 30 dias após essa ocorrência, estando dispensados 
de proceder a essa comunicação se a cessação da atividade coincidir 
com o termo do prazo de validade da licença.

Artigo 15.º
Registo

1 — Tendo em vista a organização do registo nacional de guardas-
-noturnos, no momento da atribuição da licença para o exercício da 
atividade de guarda -noturno, cada município comunica à Direção -Geral 

das Autarquias Locais, abreviadamente designada por DGAL, sempre 
que possível por via eletrónica e automática, os seguintes elementos:

a) O nome completo do guarda -noturno;
b) O número do cartão identificativo de guarda -noturno;
c) A área de atuação dentro do município.

2 — Os elementos referidos no número anterior passam a constar 
do registo nacional de guardas -noturnos, a organizar pela DGAL, que 
é a entidade responsável, nos termos e para os efeitos previstos na 
Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, pelo tratamento e proteção dos dados 
pessoais enviados pelos municípios, os quais podem ser transmitidos 
às autoridades fiscalizadoras, quando solicitados.

3 — O guarda -noturno tem o direito de, a todo o tempo, verificar 
os seus dados pessoais na posse da DGAL e solicitar a sua retificação 
quando os mesmos estejam incompletos ou inexatos.

SECÇÃO III

Exercício da atividade de guarda -noturno
Artigo 16.º

Deveres
O Guarda -noturno deve:
a) Apresentar -se pontualmente no posto no início e termo do serviço;
b) Permanecer na área em que exerce a sua atividade durante o  período 

de prestação de serviço e informar os seus clientes do modo mais expe-
dito para ser contactado ou localizado;

c) Prestar auxílio que lhe for solicitado pelas forças de segurança e 
serviços de segurança e de proteção civil;

d) Frequentar anualmente um curso de instrução de adestramento e 
reciclagem que for no exercício organizado pelas forças de segurança 
com competência na respetiva área;

e) No exercício de funções, usar uniforme, cartão identificativo de 
guarda -noturno e crachá;

f) Usar de urbanidade e aprumo no exercício das suas funções;
g) Tratar com respeito e prestar auxílio a todas as pessoas que se lhe 

dirijam ou careçam de auxílio;
h) Fazer anualmente, no mês de fevereiro, prova de que tem regulari-

zada a sua situação contributiva para com a segurança social;
i) Não faltar ao serviço sem motivo sério, devendo, sempre que pos-

sível, solicitar a sua substituição com cinco dias úteis de antecedência;
j) Efetuar e manter em vigor um seguro, incluindo na modalidade de 

seguro de grupo, nos termos fixados por portaria conjunta dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da administração 
interna, que garanta o pagamento de uma indemnização por danos cau-
sados a terceiros no exercício e por causa da sua atividade.

Artigo 17.º
Seguro

Para além dos deveres constantes do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de dezembro na sua redação atual, o guarda -noturno 
é obrigado a efetuar e manter em vigor um seguro de responsabilidade 
civil que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causados 
a terceiros no exercício e por causa da sua atividade.

SECÇÃO IV

Uniforme e insígnia

Artigo 18.º
Uniforme e insígnia

1 — Em serviço o guarda -noturno usa uniforme e insígnia próprios.
2 — Durante o serviço o guarda -noturno deve ser portador do cartão 

de identificação e exibi -lo sempre que isso lhe for solicitado pelas 
autoridades policiais ou pelos moradores.

Artigo 19.º
Modelo

1 — O modelo de cartão identificativo de guarda -noturno é definido 
por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das autarquias locais e da administração interna.

2 — Os modelos de uniforme, crachá e identificador de veículo são 
definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da administração interna e a insígnia serão de modelo a definir pos-
teriormente.
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SECÇÃO V

Equipamento
Artigo 20.º

Equipamento
1 — O equipamento é composto por cinturão de cabedal preto, bastão 

curto e pala de suporte, arma, rádio, apito e algemas.
2 — O guarda -noturno está sujeito ao regime geral de uso e porte de 

arma, podendo recorrer na sua atividades profissional, designadamente, 
a aerossóis e armas elétricas, meios de defesa não letais da classe E, nos 
termos da Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro.

3 — Para efeitos de fiscalização, a identificação das armas que sejam 
utilizadas ao abrigo do disposto no presente artigo é sempre comunicada 
à força de segurança territorialmente competente, devendo ser atualizada 
caso sofra qualquer alteração.

Artigo 21.º
Veículos

Os veículos em que transitam os guardas -noturnos devem encontrar -se 
devidamente identificados.

SECÇÃO VI

Períodos de descanso e faltas
Artigo 22.º

Férias, folgas e substituição
1 — O Guarda -noturno descansa do exercício da sua atividade uma 

noite após cada cinco noites consecutivas de trabalho.
2 — Uma vez por mês, o guarda -noturno descansa do exercício da 

sua atividade duas noites.
3 — No início de cada mês, o guarda -noturno deve informar o co-

mando da força de segurança responsável pela sua área de atuação de 
quais as noites em que irá descansar.

4 — Até ao dia 15 de abril de cada ano, o guarda -noturno deve in-
formar o comando da força de segurança responsável pela sua área do 
período ou períodos em que irá gozar as suas férias.

5 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, em caso 
de falta do guarda -noturno, a atividade da respetiva área é exercida, 
em acumulação, por um guarda -noturno da área contígua, para o efeito 
convocado pelo comandante da força de segurança territorialmente 
competente, sob proposta do guarda a substituir.

SECÇÃO VII

Remuneração
Artigo 23.º

Remuneração
A atividade do guarda -noturno é remunerada pelas contribuições 

voluntárias das pessoas, singulares ou coletivas, em benefício de quem 
é exercida.

CAPÍTULO III
Licenciamento do exercício da atividade

de acampamentos ocasionais

Artigo 24.º
Licenciamento

1 — A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais ade-
quados à prática do campismo e caravanismo, fica sujeita à obtenção de 
licença da Câmara Municipal, devendo ser requerida pelo responsável 
do acampamento e dependendo a sua concessão da autorização expressa 
do proprietário do prédio.

2 — A realização de qualquer acampamento ocasional por parte de 
membros das organizações reconhecidas pela World Association of 
Girl Guides and Girl Scouts e pela World Organization of the Scout 
Movement, fica sujeita a comunicação prévia à câmara municipal, ao 
delegado de saúde e ao comandante da GNR, consoante os casos, bem 
como à autorização do proprietário do prédio, sem prejuízo do cumpri-
mento das regras a que se refere o n.º 3 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado pelos Decretos -Leis n.os15/2009, 
de 14 de janeiro, 17/2009, de 14 de janeiro, 114/2011, de 30 de novembro, 
e 83/2014, de 23 de maio.

Artigo 25.º
Definição

Para efeitos do presente capítulo considera  -se acampamento ocasio-
nal a ocupação temporária com estruturas ou equipamentos amovíveis, 
designadamente, tendas, lonas, caravanas ou autocaravanas, sem in-
corporação no solo, fora dos locais adequados à prática do campismo 
e caravanismo.

Artigo 26.º
Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampamento 
ocasional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com a an-
tecedência mínima de 30 dias, através de requerimento constante do 
Anexo II do presente Regulamento, do qual deverá constar a identifi-
cação completa do responsável do acampamento, e será acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Comprovativo do seguro de responsabilidade civil contratado 

para o efeito;
d) Autorização expressa do proprietário do prédio onde se irá realizar 

o acampamento e prazo concedido pelo mesmo;
e) Documento comprovativo da titularidade do prédio;
f) Planta de localização.

2 — Do requerimento deve constar, igualmente, a indicação do pedido 
em termos claros e precisos, identificando e descrevendo o local de re-
alização do acampamento ocasional, o objetivo da atividade, o número 
máximo de participantes e a data de início e termo do mesmo.

Artigo 27.º
Apreciação liminar

1 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal decidir sobre as 
questões de ordem formal ou processual que possam obstar ao conhe-
cimento do pedido apresentado.

2 — Sempre que o requerimento de licenciamento para a realização 
de acampamentos ocasionais não contenha a identificação completa do 
requerente e do local de realização da atividade, ou não seja acompa-
nhado de qualquer dos elementos instrutórios referidos no artigo 26.º 
do presente Regulamento, o Presidente da Câmara Municipal profere 
despacho de aperfeiçoamento do pedido, no prazo de 10 dias.

3 — Na situação prevista no número anterior, o requerente é notificado 
para, em prazo não inferior a 10 dias, corrigir ou completar a instrução 
do pedido, sob pena de rejeição liminar a proferir pelo Presidente da 
Câmara Municipal.

Artigo 28.º
Consultas

1 — Recebido o requerimento a que alude o número um do artigo 
anterior, e no prazo de 10 dias, será solicitado parecer as seguintes 
entidades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da GNR;
c) Serviço de Proteção Civil e Bombeiros.

2 — O parecer a que se refere o número anterior, quando desfavorável, 
é vinculativo para um eventual licenciamento.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar -se no prazo de 3 dias 
após a receção do pedido.

4 — A falta de pronúncia por parte das entidades consultadas dentro 
do prazo estabelecido no número anterior, deverá ser considerada como 
parecer tácito favorável à realização do acampamento ocasional.

Artigo 29.º
Emissão da licença

1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de licenciamento 
para a realização de acampamentos ocasionais, no prazo de 30 dias, con-
tados da data da sua apresentação, fixando o prazo da respetiva licença, 
que não poderá ser superior ao período de tempo autorizado expressa-
mente pelo proprietário do prédio onde se realizará o acampamento.

2 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal a emissão da li-
cença para a realização de acampamentos ocasionais.

Artigo 30.º
Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para pro-
teção da saúde ou bens dos campistas ou caravanistas, ou em situações 
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em que estejam em causa a ordem e tranquilidade públicas, a Câmara 
Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a licença concedida.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da atividade
de exploração de máquinas de diversão

Artigo 31.º
Objeto

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas 
e eletrónicas de diversão obedecem ao regime definido no Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 114/2008, 
de 1 de julho, Decreto Regulamentar n.º 2 -A/2005, de 24 de março, 
Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril e suas alterações e pelo Decreto-
-Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto, Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
com as especificidades constantes do presente regulamento.

Artigo 32.º
Âmbito

1 — Para efeitos do presente Regulamento, consideram -se máquinas 
de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou coisas 
com valor económico, desenvolvem jogos cujos resultados dependem 
exclusiva ou fundamentalmente da perícia do utilizador, sendo permitido 
que ao utilizador seja concedido o prolongamento da utilização gratuita 
da máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea anterior, 
permitem apreensão de objetos cujo valor económico não exceda três 
vezes a importância despendida pelo utilizador.

2 — As máquinas que, não pagando diretamente prémios em fichas 
ou moedas, desenvolvam temas próprios dos jogos de fortuna ou azar 
ou apresentem como resultado pontuações dependentes exclusiva ou 
fundamentalmente da sorte são reguladas pelo Decreto -Lei n.º 422/89, 
de 2 de dezembro, e diplomas regulamentares.

Artigo 33.º
Registo

1 — Nenhuma máquina submetida ao regime do capítulo V do 
Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 204/2012 de 29 de agosto e Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro pode 
ser posta em exploração sem que se encontre registada e os respetivos 
temas de jogo classificados.

2 — O registo é promovido pelo proprietário da máquina junto do 
presidente da câmara territorialmente competente em razão do local 
em que se presume que seja colocada em exploração, através do balcão 
único eletrónico dos serviços referido no artigo 53.º -A do Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 204/2012 de 29 de agosto, Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

3 — O registo é titulado pelo comprovativo eletrónico de entrega 
no balcão único eletrónico dos serviços, bem como do comprovativo 
do pagamento das quantias eventualmente devidas, devendo ambos os 
documentos acompanhar a máquina a que respeitam.

4 — As alterações de propriedade da máquina obrigam o adquirente 
a efetuar o averbamento respetivo, por comunicação no balcão único 
eletrónico dos serviços, ou, quando por motivos de indisponibilidade da 
plataforma eletrónica tal não seja possível, através do modelo constante 
no Anexo III do presente Regulamento, que identifique o adquirente 
e o anterior proprietário, devendo o comprovativo da comunicação 
acompanhar a máquina a que respeita.

Artigo 34.º
Comunicação do registo

A comunicação de promoção do registo da máquina referido no n.º 2 
do artigo anterior deverá conter a identificação do seu proprietário, o 
local de exploração pretendido e a classificação do tema de jogo res-
petivo pelo Serviço de Inspeção de Jogos do Instituto do Turismo de 
Portugal, I. P.

Artigo 35.º
Elementos do processo

A Câmara Municipal organiza um processo individual por cada 
máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos re-
feridos no artigo 21.º Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 114/2008, de 1 de 
julho, Decreto regulamentar n.º 2 -A/2005, de 24 de março, Decreto-

-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril e suas alterações e ainda nos termos do 
Decreto -Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto e Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro os seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico, modelo, 

ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respetivo endereço;
e) Município em que a máquina está em exploração.

Artigo 36.º
Temas de Jogos

1 — A importação, fabrico, montagem e venda de máquinas de diver-
são obrigam à classificação dos respetivos temas de jogo.

2 — A classificação dos temas de jogo é requerida pelo interessado ao 
Serviço de Inspeção de Jogos do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., 
devendo o requerimento ser instruído com informação do respetivo 
jogo.

3 — O Serviço de Inspeção de Jogos do Instituto do Turismo de 
Portugal, I. P., pode solicitar aos interessados a apresentação de outros 
elementos que considere necessários para apreciação do requerimento 
ou fazer depender a sua classificação de exame direto à máquina.

4 — Deve acompanhar a máquina cópia da decisão de classificação 
do respetivo tema de jogo.

5 — O proprietário de qualquer máquina pode substituir o tema ou 
temas de jogo autorizados por qualquer outro, desde que previamente 
classificado pelo Serviço de Inspeção de Jogos do Instituto do Turismo 
de Portugal, I. P.

6 — A cópia do documento que classifica o novo tema de jogo auto-
rizado deve acompanhar a máquina de diversão.

7 — A substituição referida no n.º 5 deve ser comunicada pelo proprie-
tário ao presidente da câmara no balcão único eletrónico dos serviços.

Artigo 37.º
Condições de exploração

1 — As máquinas só podem ser exploradas no interior de recinto ou 
estabelecimento que não se situe a menos de 300 metros de estabeleci-
mentos preexistentes de educação pré -escolar ou de ensino básico ou 
secundário, públicos ou privados.

2 — A distância prevista no número anterior é aferida por referência 
à distância percorrida pelo caminho pedonal mais curto, obedecendo às 
regras de circulação pedonal constantes do Código da Estrada.

Artigo 38.º
Condicionamentos

1 — A prática de jogos em máquinas reguladas pelo presente regu-
lamento é interdita a menores de 16 anos, salvo quando, tendo mais de 
12 anos, sejam acompanhados por quem exerce o poder paternal.

2 — É obrigatória a afixação, na própria máquina, em lugar bem 
visível, de inscrição ou dístico contendo os seguintes elementos:

a) Número de registo;
b) Nome do proprietário;
c) Idade exigida para a sua utilização;
d) Nome do fabricante;
e) Tema de jogo;
f) Tipo de máquina;
g) Número de fábrica.

Artigo 39.º
Responsabilidade contraordenacional

1 — Para efeitos do presente capítulo, consideram -se responsáveis, 
relativamente às contraordenações verificadas:

a) O proprietário da máquina, nos casos de exploração de máquinas 
sem registo ou quando em desconformidade com os elementos constantes 
do título de registo por falta de averbamento de novo proprietário;

b) O proprietário ou explorador do estabelecimento, nas demais si-
tuações.

2 — Quando, por qualquer circunstância, se mostre impossível a 
identificação do proprietário de máquinas em exploração, considera -se 
responsável pelas contraordenações o proprietário ou explorador do 
estabelecimento onde as mesmas se encontrem.

Artigo 40.º
Fiscalização

A fiscalização da observância do disposto no presente regulamento, 
bem como a instrução dos respetivos processos contraordenacionais, 
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compete às câmaras municipais, sendo o Serviço de Inspeção de Jogos 
do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., o serviço técnico consultivo 
e pericial nesta matéria.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da atividade
de realização de espetáculos

de natureza desportiva e de divertimentos públicos

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 41.º
Licenciamento

1 — A realização de provas desportivas e outros divertimentos públi-
cos organizados nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre 
carece de licença a emitir pela Câmara Municipal, sem prejuízo das 
competências próprias das juntas de freguesia definidas na alínea c), do 
n.º 3, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

2 — Às atividades previstas no número anterior, suscetíveis de afetar 
o trânsito normal, aplicar -se -á, quanto à sua tramitação, o regime jurí-
dico previsto no Decreto Regulamentar n.º 2 -A/2005, de 24 de março, 
na sua redação atual.

3 — Excetuam -se do disposto no número anterior as festas promovidas 
por entidades oficiais, civis ou militares, cuja realização está contudo 
sujeita a uma participação prévia ao presidente da Câmara Municipal.

Artigo 42.º
Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de realização de espetáculos de natureza desportiva 
e de divertimentos públicos é dirigido ao Presidente da Câmara Muni-
cipal, através de requerimento próprio, com a antecedência mínima de 
15 dias, excetuando as provas desportivas na via pública que devem ser 
requeridas com antecedência nunca inferior a:

a) 30 dias, se a mesma se desenrolar apenas no Município de Viana 
do Alentejo;

b) 60 dias, se a mesma se desenrolar em mais municípios.

2 — Do requerimento referido no número anterior deverá constar a 
identificação completa do interessado, sendo o mesmo acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação 
fiscal ou do cartão de cidadão;

b) Memória descritiva, com indicação obrigatória de área a ocupar, 
número previsível de participantes, finalidade do evento e medidas de 
segurança e higiene;

c) Planta de localização.

3 — No caso de provas desportivas, acrescem aos documentos das 
alíneas anteriores:

a) Regulamento da prova desportiva;
b) Seguro de responsabilidade civil;
c) Pareceres das entidades legalmente competentes.

4 — Quando esteja em causa uma prova desportiva de automóveis, e 
em substituição do parecer a que se refere a alínea c) do n.º 3 do presente 
artigo, deve ser entregue, com o requerimento em causa, documento 
comprovativo da aprovação da prova pela Federação Portuguesa de 
Automobilismo e Karting ou da entidade que tiver competência legal, 
no âmbito do desporto automóvel, para aprovar as provas.

5 — A planta de localização referida na alínea c) do n.º 2 do presente 
artigo deverá vir assinalada com o percurso e alternativa do trânsito, 
caso se aplique.

Artigo 43.º
Título

A licença é concedida, verificados que sejam os condicionalismos 
legais, pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designadamente, o seu 
objeto, a fixação dos respetivos limites horários e as demais condições 
julgadas necessárias para preservar a tranquilidade das populações.

Artigo 44.º
Espetáculos e atividades ruidosas

1 — As bandas de música, grupos filarmónicos, tunas e outros agru-
pamentos musicais não podem atuar nas vias e demais lugares públicos 
dos aglomerados urbanos desde as 0 até às 9 horas.

2 — O funcionamento de emissores, amplificadores e outros apare-
lhos sonoros que projetem sons para as vias e demais lugares públicos, 
incluindo sinais horários, só poderá ocorrer entre as 9 e as 22 horas e 
mediante a autorização referida no artigo seguinte.

3 — O funcionamento a que se refere o número anterior fica sujeito 
às seguintes restrições:

a) Só pode ser consentido por ocasião de festas tradicionais, espetá-
culos ao ar livre ou em outros casos análogos devidamente justificados;

b) Cumprimento dos limites estabelecidos no n.º 5 do artigo 15.º do 
Regulamento Geral do Ruído, quando a licença é concedida por período 
superior a um mês.

Artigo 45.º
Condicionamentos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a realização de 
festividades, de divertimentos públicos e de espetáculos ruidosos nas 
vias públicas e demais lugares públicos nas proximidades de edifícios de 
habitação, escolares durante o horário de funcionamento, hospitalares ou 
similares, bem como estabelecimentos hoteleiros e meios complemen-
tares de alojamento só é permitida quando, cumulativamente:

a) Circunstâncias excecionais o justifiquem;
b) Seja emitida, pelo presidente da câmara municipal, licença especial 

de ruído;
c) Respeite o disposto no n.º 5 do artigo 15.º do Regulamento Geral 

do Ruído, quando a licença é concedida por período superior a um mês.

2 — Não é permitido o funcionamento ou o exercício contínuo dos 
espetáculos ou atividades ruidosas nas vias públicas e demais lugares 
públicos na proximidade de edifícios hospitalares ou similares ou na de 
edifícios escolares durante o respetivo horário de funcionamento.

3 — Por ocasião dos festejos tradicionais das localidades pode, ex-
cecionalmente, ser permitido o funcionamento ou o exercício contínuo 
dos espetáculos ou atividades referidos nos artigos anteriores, salvo nas 
proximidades de edifícios hospitalares ou similares.

4 — Os espetáculos ou atividades que não estejam licenciados ou se 
não contenham nos limites da respetiva licença podem ser imediatamente 
suspensos, oficiosamente ou a pedido de qualquer interessado.

5 — Nas diversões carnavalescas é proibido:
a) O uso de quaisquer objetos de arremesso suscetíveis de pôr em 

perigo a integridade física de terceiros;
b) A apresentação da bandeira nacional ou imitação;
c) A utilização de gases, líquidos ou de outros produtos inebriantes, 

anestesiantes, esternutatórios ou que possam inflamar -se, seja qual for 
o seu acondicionamento.

6 — A venda ou a exposição para venda de produtos de uso proibido 
pelo número anterior é punida como tentativa de comparticipação na 
infração.

Artigo 46.º
Recintos itinerantes e improvisados

Quando a realização de divertimentos públicos envolver a instalação 
e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados, aplicam -se 
também as regras estabelecidas no Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de 
dezembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 268/2009, de 29 de 
setembro.

CAPÍTULO VI
Regime de exercício da atividade de agências

de venda de bilhetes para espetáculos públicos
Artigo 47.º

Princípio geral
A venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em 

agências ou postos de venda não está sujeita a licenciamento, a auto-
rização, a autenticação, a validação, a certificação, a atos emitidos na 
sequência de comunicações prévias com prazo, a registo ou a qualquer 
outro ato permissivo, nem a mera comunicação prévia

Artigo 48.º
Requisitos

1 — A venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos 
em agências ou postos de venda deve ser efetuada em estabelecimento 
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privativo, com boas condições de apresentação e de higiene e ao qual o 
público tenha acesso, ou em secções de estabelecimentos de qualquer 
ramo de comércio que satisfaçam aqueles requisitos.

2 — É obrigatória a afixação nas agências ou postos de venda, em 
lugar bem visível, das tabelas de preços de cada casa ou recinto cujos 
bilhetes comercializem.

Artigo 49.º
Proibições

Nas agências e postos de venda é proibido:
a) Cobrar quantia superior em 10 % à do preço de venda ao público 

dos bilhetes;
b) Cobrar importância superior em 20 % à do preço de venda ao 

público dos bilhetes, no caso de entrega ao domicílio;
c) Fazer publicidade, por qualquer meio, dentro de um raio de 100 me-

tros em torno das bilheteiras sem fazer expressa referência à diferença 
de preço praticada;

d) Recusar a venda de qualquer bilhete em seu poder.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da atividade de fogueiras

Artigo 50.º
Fogueiras

1 — É proibido acender fogueiras nas ruas, praças e mais lugares 
públicos das povoações, bem como a menos de 30 metros de quaisquer 
construções e a menos de 300 metros de bosques matas, lenhas, searas, 
palhas, depósitos de substâncias suscetíveis de arder e, independente-
mente da distância, sempre que deva prever -se risco de incêndio.

2 — Pode a Câmara Municipal licenciar as tradicionais fogueiras 
de natal e dos santos populares, estabelecendo as condições para a sua 
efetivação e tendo em conta as precauções necessárias à segurança das 
pessoas e bens.

Artigo 51.º
Pedido de licenciamento da realização de fogueiras

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras é dirigido 
ao presidente da Câmara Municipal, com 10 dias úteis de antecedência, 
através de requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do requerente;
b) Local da realização da fogueira;
c) Data proposta para a realização (início e fim) da fogueira;
d) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segurança de 

pessoas e bens.

2 — O presidente da Câmara Municipal solicita, no prazo máximo 
de 5 dias após a receção do pedido de licenciamento da realização da 
fogueira, parecer aos bombeiros da área, que determinarão as datas e 
os condicionalismos a observar na sua realização, caso o pedido de 
licenciamento não venha já acompanhado do respetivo parecer, com os 
elementos necessários.

Artigo 52.º
Emissão da licença para a realização de fogueiras

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas ou 
impostas no licenciamento.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais
Artigo 53.º

Taxas
Pela prática dos atos referidos no presente Regulamento bem como 

pela emissão das respetivas licenças, são devidas as taxas fixadas no 
respetivo Regulamento da Tabela de Taxas do Município de Viana do 
Alentejo.

Artigo 54.º
Tramitação desmaterializada

1 — Os procedimentos administrativos previstos no presente regula-
mento são efetuados no balcão único eletrónico dos serviços, referido 
nos artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.

2 — Quando, por motivos de indisponibilidade da plataforma eletró-
nica, não for possível o cumprimento do disposto no número anterior, 
pode ser utilizado qualquer outro meio legalmente admissível.

Artigo 55.º
Norma revogatória

É revogado o regulamento municipal sobre o licenciamento de ativi-
dades diversas no Município de Viana do Alentejo, aprovado em reunião 
de Câmara Municipal de 16 de abril de 2003 pela Assembleia Municipal 
na sua sessão de 16 de junho de 2003.

Artigo 56.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à data da sua 
publicação no Diário da República.

ANEXO I

Alvará de licença do exercício da atividade
de Guarda -Noturno 

  

REQUERENTE

______________________________________________________________, Presidente da Câmara Municipal de 
_____________________________, faz saber que, nos termos do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, na 
sua redação atual e em harmonia com a deliberação/despacho de ______/______/_______, concede a 
____________________________________________________________________________, com domicílio em 
______________________________________________________________, CC n.º ________________, e com o 
NIF_____________________Freguesia de ____________________, Município de _________________________,
autorização para o exercício da atividade de Guarda-noturno, nas condições a seguir identificadas: 

Área de atuação ________________________________________________ 

Freguesia de ___________________________________________________ 

Data de emissão _____/______/_____    

Data de validade ____/______/____ 

Pagas as Taxas devidas em ______/______/_______, doc. n.º _____________ 

                                                                                                                                           O Presidente da Câmara 

       ________________________________ 

LICENÇA DA ATIVIDADE DE GUARDA NOTURNO N.º 

  

Registos de Averbamento: 

Outras áreas de atuação: 

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 

Outros Registos/Averbamentos: 

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 

                  O trabalhador 

_______________________ 
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 ANEXO II

Licença da atividade de Acampamento Ocasional 

  

REQUERENTE

______________________________________________________________, Presidente da Câmara Municipal de 
_____________________________, faz saber que, nos termos do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, na 
sua redação atual e em harmonia com a deliberação/despacho de ______/______/_______, concede a 
____________________________________________________________________________, com domicílio em 
______________________________________________________________, CC n.º ________________, e com o 
NIF_____________________Freguesia de ____________________, Município de _________________________, 
autorização para a realização de acampamento ocasional, nas condições a seguir identificadas: 

Local e área (m2) ________________________________________________ 

Freguesia de ___________________________________________________ 

Data de inicio _____/______/_____ Data de termo______/_____/______   

Data de emissão ____/______/____ 

Pagas as Taxas devidas em ______/______/_______, doc. n.º ______________ 

                                                                                                                                           O Presidente da Câmara Municipal 

       ________________________________

Registos e averbamentos no verso 

Licença da atividade de acampamento ocasional n.º 

  

Registos de Averbamento: 

Autorização do proprietário: 

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
________________________________________________________ 

Atividade:______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________ 

Número de participantes:_________________________________________________________________________

Outros Registos/Averbamentos: 

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_______________________________________________________________ 

  O trabalhador da Câmara Municipal 

_______________________ 

 ANEXO III

Máquina de Diversão 

  

DATA:                                     O PROPRIETÁRIO:

____/______/____      _________________________________ 

DATA:                        O TRABALHADOR DA CÂMARA MUNICIPAL

____/______/____      __________________________________ 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO

Nome/firma:                                                                                                                          

Residente/com sede em:     código Postal:      

Freguesia:      Concelho:      

BI/CC:      Válido até:      

Código postal      

CARACTERÍSTICAS DA MÁQUINA:

N.º de registo________________, de _______/____/_______________________________________________________

Documento do Instituto do Turismo de Portugal n.º_______________ de 

_______/_____/______________________________

Preencher se for representante:

Nome:código de consulta da procuração online 

e-mail:      

Telefone:       Telemóvel:       Fax:       E-mail:      

LOCAL DE EXPLORAÇÃO

Anterior: estabelecimento___________________________________________________________________________

Morada:___________________________________________________________________________________________ 

Novo: estabelecimento_______________________________________________________________________________ 

Morada:___________________________________________________________________________________________ 

Localidade:_________________________________________________________________________________________ 

 310383969 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 4482/2017

Nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01, submete-se 
a consulta pública, pelo período de trinta dias, o projeto de alteração ao 
Regulamento de Trânsito do Concelho de Vila Franca de Xira — Anexo 
para a União de Freguesias de Alverca do Ribatejo e Sobralinho, res-
peitante a Alverca do Ribatejo, na Urbanização da Malvarosa, aprovado 
pela câmara municipal na sua reunião ordinária de 2017/03/29, conforme 
consta do edital n.º 152/2017, datado de 2017/03/30.

Nota justificativa
O Regulamento Municipal de Trânsito da União das Freguesias de 

Alverca do Ribatejo e Sobralinho, carece de alterações, designadamente 
na Urbanização da Malvarosa, em Alverca do Ribatejo, por forma a 
regulamentar e melhorar a circulação rodoviária e possibilitar a imple-
mentação de novos lugares de estacionamento.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa, das alíneas k) e ee) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e no artigo 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, informa -se que o presente projeto de alteração ao Regula-
mento de Trânsito do Concelho de Vila Franca de Xira — Anexo para a 
União das Freguesias de Alverca do Ribatejo e Sobralinho, respeitante 
a Alverca do Ribatejo, na Urbanização da Malvarosa, aprovado pela 
câmara municipal na sua reunião ordinária de 2017/03/29, vai ser objeto 
de consulta pública, pelo prazo de 30 dias, contados a partir da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, para recolha de 
sugestões, as quais devem ser redigidas por escrito ao Sr. Presidente da 
Câmara Municipal, Loja do Munícipe, Praça Bartolomeu Dias, n.º 9, 
Quinta da Mina, 2600 -076 Vila Franca de Xira.


